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NOTÍCIAS STF 

 

Falha do Estado não pode prejudicar cidadão assistido por defensoria 
 
A Segunda Turma, em voto relatado pelo ministro Ricardo Lewandowski, concedeu o Habeas Corpus (HC) 112573, 
impetrado em favor de José Ricardo Caetano Pereira, condenado em primeira instância (4ª Vara do Tribunal do Júri 
de Recife – PE) à pena de 12 anos de reclusão em regime inicialmente fechado pela prática de homicídio 
duplamente qualificado. 
 
O voto do relator – determinando que o recurso de apelação seja recebido e devidamente apreciado e que José 
Ricardo aguarde a decisão do Tribunal de Justiça de Pernambuco em liberdade, ressalvada a existência de outros 
motivos que justifiquem a sua prisão –, foi seguido à unanimidade pelos demais integrantes da Segunda Turma. 
 
O apelo contra a condenação, apresentado por um defensor público, não foi conhecido porque foi interposto fora do 
prazo (intempestivo) em razão de dupla falha do Estado, pois o defensor já havia sido intimado pessoalmente da 
decisão por ocasião do julgamento e também porque o juízo só realizou a remessa dos autos à Defensoria 
tardiamente. Em seu voto, o ministro Lewandowski afirmou que se trata de “uma situação sui generis em que o 
paciente ficou indefeso por culpa do Estado”. 
 
O ministro ressaltou que o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal determina que o Estado prestará 
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. “Trata-se, portanto de uma 
obrigação do Estado e aqui eu vejo que houve uma falha no cumprimento do múnus público do defensor, que não 
pode repercutir em prejuízo do assistido porque, em última instância, trata-se de erro do próprio Estado, que não foi 
capaz de oferecer uma defesa técnica adequada”, afirmou o ministro Lewandowski. 
 
O ministro Lewandowski afirmou que, embora a jurisprudência e a doutrina sejam uníssonas no sentido de que a 
aferição da tempestividade do recurso (que é requisito extrínseco de admissibilidade) pode se dar a qualquer 
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momento e grau de jurisdição, porque é uma matéria de ordem pública, no caso em questão essa “merece um 
temperamento” porque “não pode, por culpa do Estado, o paciente sem recurso, assistido pela Defensoria Pública, 
ter prejudicado o seu direito à apreciação do recurso competente”, concluiu. 
 
Processo: HC.112573 
Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ 
 

Apelação é inepta quando deixa de demonstrar os fundamentos de fato e de direito ou de 
impugnar a sentença  
 
Não atende aos requisitos legais a apelação que deixa de demonstrar os fundamentos de fato e de direito 
necessários ou de impugnar os argumentos da sentença. Esse foi o entendimento da Terceira Turma ao julgar 
recurso especial interposto contra o Banco do Estado do Rio Grande do Sul (Banrisul). 
 
Na origem, um cliente moveu ação contra o banco, na qual requereu a revisão de cláusulas de contratos de abertura 
de crédito em conta corrente e de empréstimo. Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente. 
 
Na apelação, o cliente alegou de forma breve que a decisão do magistrado contrariou jurisprudência do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul e, além disso, que recente decisão do Supremo Tribunal Federal “encerrou a questão 
sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários”. 
 
No final, afirmou: “Quanto ao mais, o apelante se reporta aos termos da inicial, requerendo o provimento do presente 
recurso para o efeito de julgar procedente o pedido.”  
 
O TJRS não conheceu da apelação, sob o fundamento de que “a ausência de ataque aos fundamentos da sentença 
implica desatendimento ao disposto no inciso II do artigo 514 do Código de Processo Civil (CPC), impedindo o 
conhecimento do recurso”.  
 
De acordo com a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso especial, compete ao apelante indicar o direito que 
pretende exercitar contra o réu e apontar o fato proveniente desse direito. “A narração dos fatos deve ser inteligível, a 
fim de enquadrar os fundamentos jurídicos ao menos em tese, e não de forma insuficiente, vaga e abstrata”, afirmou.  
 
Quanto ao caso específico, a ministra verificou que o apelante deixou de indicar quais seriam os julgados do TJRS 
que considerou afrontados pela sentença, qual precedente do STF usou para embasar o pedido e a que conclusão 
chegou.  
 
“A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a repetição dos argumentos da petição inicial não configura 
ofensa ao artigo 514, II, do CPC, se apresentados os fundamentos de fato e de direito suficientes para se demonstrar 
o interesse na reforma”, disse Nancy Andrighi. 
 
Entretanto, ela explicou que essa repetição não pode ser confundida com alegações genéricas, que não demonstram 
qualquer equívoco na sentença, seguidas de mera afirmação de que o apelante “se reporta aos termos da inicial”.  
 
Processo:REsp.1320527 
Leia mais... 
 

Goodyear é condenada a indenizar homem que ficou tetraplégico após acidente de carro  
 
A Quarta Turma condenou a Goodyear Brasil Produtos de Borracha Ltda. a indenizar um aposentado que ficou 
tetraplégico após acidente de carro ocasionado por defeito no pneu fabricado pela empresa. A Turma, em decisão 
unânime, fixou pensão mensal vitalícia no valor de um salário mínimo e determinou que a fabricante constitua 
capital para garantir o pensionamento. 
 

No dia 27 de janeiro de 1996, o aposentado, juntamente com o motorista de uma caminhonete D-20, seguia pela 
rodovia Castelo Branco, sentido interior-capital. No km 40, em São Paulo, o pneu traseiro direito do veículo estourou 
e ocasionou o acidente. O aposentado sofreu contusão medular cervical severa e ficou em estado de “tetraplegia 
flácida sensitivo-motora com nível T-3”, locomovendo-se em cadeira de rodas. Diante dessa situação, ingressou com 
ação de indenização por danos morais e materiais contra a fabricante do pneu. 
 

O juízo de primeira instância condenou a Goodyear a reembolsar as despesas médicas e hospitalares até a 
recuperação ou morte do aposentado e a incluir seu nome na folha de pagamento da empresa, para a satisfação de 
despesas vincendas. 
 

A empresa foi condenada ainda a indenizar pelos danos morais no valor de mil salários mínimos, com pagamento 
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imediato e de uma só vez, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, calculados de forma simples desde a data do 
acidente.  
 

Não satisfeitos, tanto a empresa quanto o aposentado recorreram da decisão. 
 

No Tribunal de Justiça de São Paulo, o recurso do aposentado foi negado. Já o do fabricante do pneu foi 
parcialmente provido para alterar o termo inicial da correção monetária sobre o valor da indenização por dano 
moral. Diante dessa decisão do TJSP, as partes interpuseram recurso especial. 
 

Ao analisar os pedidos, o relator do caso, ministro Marco Buzzi, observou que, em relação ao questionamento da 
Goodyear sobre o perito nomeado pelo juízo, é irrelevante o fato de ter sido indicado por uma das partes, 
principalmente quando não evidenciada, nem alegada de modo concreto, nenhuma irregularidade nos trabalhos.  
 
O magistrado destacou ainda que, fixados pelo tribunal de origem os danos morais em mil salários mínimos e 
declarada a existência de nexo causal entre o defeito de fabricação que causou o estouro do pneu e o acidente 
automobilístico, torna-se inviável a revisão desses entendimentos, pois isso exigiria reexame de provas, proibido 
pela Súmula 7 do STJ. 
 
Segundo o ministro Marco Buzzi, por se tratar de relação de consumo, a responsabilidade do fabricante é objetiva, 
“ficando a cargo do consumidor demonstrar o fato constitutivo de seu direito e, ao fornecedor, o ônus de 
demonstrar a ocorrência de quaisquer das causas excludentes da responsabilidade”. 
 
“Se não se desincumbiu dessa prova, a responsabilidade está configurada”, disse o relator. 
 

O ministro Marco Buzzi observou que o aposentado tem razão quanto ao pedido de pensão em vista da limitação da 
capacidade de trabalho, e destacou que a legislação civil admite ressarcir não apenas a quem, na ocasião da lesão, 
exerça atividade profissional, mas igualmente aquele que, embora não a exercitando, veja restringida a 
possibilidade de trabalho futuro.  
 

Quanto à cobrança de juros compostos, o ministro disse ser inviável quando a obrigação de indenizar resulta de 
ilícito de natureza eminentemente civil. 
 
Já em relação à pretensão do aposentado em aumentar a indenização por danos morais, a Turma não acolheu o 
pedido, por considerar razoável o valor estipulado em mil salários mínimos. A jurisprudência do STJ só admite a 
revisão de valores nas condenações por dano moral quando se mostram flagrantemente excessivos ou irrisórios.  
 
O ministro destacou ainda que o STJ tem se pronunciado no sentido de que a indenização deve ser suficiente para 
compensar a vítima e desestimular reincidências por parte do ofensor, não podendo constituir enriquecimento sem 
causa. Dessa forma, negou o recurso especial da fabricante do pneu e deu provimento parcial ao recurso do 
aposentado.  
 
Processo: REsp.1281742 
Leia mais... 

 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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NOTÍCIAS CNJ 
 

CNJ confirma obrigatoriedade de magistrado morar na comarca em que atua  
 

O Conselho Nacional de Justiça  reafirmou, na terça-feira (27/11), ser obrigatório que o magistrado more na 
comarca em que atua. As autorizações para que juízes residam em outras 
comarcas são excepcionais e devem ser regulamentadas pelos tribunais, de 
forma fundamentada. A decisão foi tomada na 159ª sessão plenária, em 
resposta à consulta formulada pela Associação dos Magistrados de Alagoas ao 
CNJ. 
 

Por unanimidade, os conselheiros aprovaram a resposta formulada pelo 
relator da consulta, conselheiro José Guilherme Vasi Werner, que confirmou a 
obrigatoriedade de juízes morarem nas comarcas onde atuam. A regra, 

segundo o conselheiro, está prevista tanto na Lei Orgânica da Magistratura Nacional (LOMAN), quanto na própria 
Constituição Federal. “Não há direito subjetivo do magistrado residir fora da comarca, compete aos tribunais 
regulamentar a matéria e decidir os pedidos sempre de forma fundamentada, cabendo ao CNJ o controle da 
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legalidade”,  afirmou o relator.  
 

Nesse sentido, lembrou Werner em seu voto, a própria Resolução n. 37/2007 do CNJ determina aos tribunais que 
editem atos normativos para regulamentar as autorizações em casos excepcionais, segundo critérios de 
conveniência e oportunidade. Na análise dos casos concretos, as Cortes devem ainda analisar se a autorização para 
o magistrado residir em outra comarca não prejudicará a prestação jurisdicional, conforme reforçou o conselheiro. 
 

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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